LEI N.º 1.808, DE 08/12/97

Autoriza a criação e implantação, em convênio com a ACESITA e EMATER de Programa de plantio de horta para desempregados e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Chefe do Executivo autorizado a criar e implantar, no âmbito do Município, programa de plantio e comercialização de hortas, visando o aproveitamento da mão-de-obra de desempregados e garantindo-lhes meios de sobrevivência.

Art. 2º – O Município poderá celebrar convênio com a Campanhia Aços Especiais Itabira – ACESITA e a EMATER para utilização de áreas e assistência técnica.

Art. 3º – Decreto do Chefe do Executivo regulamentará á esta Lei dentro de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação.

Art. 4º – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 08 de dezembro de 1997; 33º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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